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LEI Nº 13.770, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 890/03, do Vereador Nabil Bonduki - PT)

Dispõe sobre a adoção de medidas pelo
Executivo Municipal que priorizem o
atendimento da mulher como benefi-
ciária dos programas de Habitação de
Interesse Social.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os agentes executores dos programas de habitação de
interesse social deverão adotar medidas que viabilizem a
criação e a capacitação de mão-de-obra feminina, que per-
mitam a inserção da mulher em processos de auto-gestão e de
organização comunitária assim como nos processos produtivos
das unidades habitacionais, em especial nos sistemas de auto-
construção e mutirão.
Art. 2º. Na execução de equipamentos comunitários públicos
de educação, saúde e lazer nos empreendimentos habitacionais
deverão ser contemplados o atendimento de atividades profis-
sionalizantes e assistenciais da mulher e seus dependentes.
Art. 3º. Os programas de habitação de interesse social imple-
mentados com recursos do Fundo Municipal de Habitação, ou
qualquer outra fonte de recursos geridos pelo Executivo Muni-
cipal ou realizados em parceria com este, deverão incluir a
mulher entre suas prioridades de atendimento para os em-
preendimentos e financiamentos habitacionais.
Art. 4º. Os contatos, convênios e outras formas de parceria
entre o Executivo Municipal e os beneficiários finais de pro-
gramas de Habitação de Interesse Social financiados com re-
cursos do Fundo Municipal de Habitação, ou qualquer outra
fonte de recursos geridos pelo Executivo Municipal deverão,
prioritariamente, ser firmados em nome da mulher, indepen-
dente de sua participação na composição de renda da família e
do estado civil.
§ 1º. Os contratos a que se refere o “caput” deste artigo podem
ser de financiamento, mútuo, cessão de posse, compromisso de
compra e venda, locação social, arrendamento residencial,
carta de crédito, assim como o termo de permissão de uso ou
outros instrumentos que venham a ser utilizados para forma-
lizar a relação dos beneficiários de programas de Habitação de
Interesse Social promovidos pelo Executivo.
§ 2º. Quando houver transferência de propriedade a titulari-
dade deverá ser em nome da mulher.
Art. 5º. Os programas de Locação Social promovidos pelo
Executivo deverão prever o atendimento preferencial às mu-
lheres vítimas da violência, idosas e portadoras de deficiência.
Art. 6º. O Executivo regulamentará a presente no prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da data da publicação.
Art. 7º. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretária da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.312, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Declara de interesse social ,  para 
desapropriação, imóveis particulares
si tuados no Distri to de I taquera,
necessários à implantação de programa
de habitação popular.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-

midade do disposto no artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 4.132, de
10 de setembro de 1962,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam declarados de interesse social, para serem desa-
propriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis de propriedade particular, situados no Distrito de Ita-
quera, necessários à implantação de programa de habitação po-
pular, contidos na área de 4.407,29 m2 (quatro mil, quatro-
centos e sete metros e vinte e nove decímetros quadrados), de-
limitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-1, indicado
na planta P-27.837-C3, do arquivo do Departamento de Desa-
propriações, a qual, rubricada pela Prefeita, fica fazendo parte
integrante deste decreto.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.313, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Declara de interesse social ,  para 
desapropriação, imóveis particulares
situados nos Distritos de Itaquera e Vila
Jacui, necessários à implantação de
programa de habitação popular.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-
midade do disposto no artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 4.132, de
10 de setembro de 1962,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam declarados de interesse social, para serem desa-
propriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis de propriedade particular, situados nos Distritos de
Itaquera e Vila Jacui, necessários à implantação de programa
de habitação popular, contidos na área de 37.303,65 m2 (trinta
e sete mil, trezentos e três metros e sessenta e cinco decíme-
tros quadrados), compreendendo as áreas e perímetros abaixo
discriminados, indicados na planta P-27.839-D5, do arquivo
do Departamento de Desapropriações, a qual, rubricada pela
Prefeita, fica fazendo parte integrante deste decreto:
I - Área I, com 7.913,67 m2 (sete mil, novecentos e treze me-
tros e sessenta e sete decímetros quadrados), delimitada pelo
perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-1;
II - Área II, com 7.336,44 m2 (sete mil, trezentos e trinta e seis
metros e quarenta e quatro decímetros quadrados), delimitada
pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-
18-1;
III - Área III, com 7.174,39 m2 (sete mil, cento e setenta e
quatro metros e trinta e nove decímetros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-1;
IV - Área IV, com 3.967,88 m2 (três mil, novecentos e ses-
senta e sete metros e oitenta e oito decímetros quadrados), de-
limitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1;
V - Área V, com 3.459,12 m2 (três mil, quatrocentos e cin-
qüenta e nove metros e doze decímetros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-1;
VI - Área VI, com 7.452,15 m2 (sete mil, quatrocentos e cin-
qüenta e dois metros e quinze decímetros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-1.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.314, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Declara de interesse social ,  para 
desapropriação, imóveis particulares
si tuados no Distri to de I taquera,
necessários à implantação de programa
de habitação popular.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-
midade do disposto no artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 4.132, de
10 de setembro de 1962,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam declarados de interesse social, para serem desa-
propriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis de propriedade particular, situados no Distrito de Ita-
quera, necessários à implantação de programa de habitação po-
pular, contidos na área de 25.201,47 m2 (vinte e cinco mil, du-
zentos e um metros e quarenta e sete decímetros quadrados),

compreendendo as áreas e perímetros abaixo discriminados,
indicados na planta P-27.838-C3, do arquivo do Departamento
de Desapropriações, a qual, rubricada pela Prefeita, fica fa-
zendo parte integrante deste decreto:
I - Área I, com 7.047,23 m2 (sete mil, quarenta e sete metros e
vinte e três decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro
1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-1;
II - Área II, com 7.644,68 m2 (sete mil, seiscentos e quarenta e
quatro metros e sessenta e oito decímetros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-1;
III - Área III, com 3.681,49 m2 (três mil, seiscentos e oitenta e
um metros e quarenta e nove decímetros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-1;
IV - Área IV, com 6.828,07 m2 (seis mil, oitocentos e vinte e
oito metros e sete decímetros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-
21-22-23-24-25-26-27-28-29-1.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.315, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Dá nova redação ao art igo 1º  do 
Decreto nº 43.737, de 8 de setembro de
2003.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1o. O artigo 1º do Decreto nº 43.737, de 8 de setembro de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos me-
diante acordo, os imóveis de propriedade particular si-
tuados no Distrito de Perus, necessários à implantação
do Terminal Perus, da rede integrada de transportes
coletivos e obras complementares, contidos nos perí-
metros e áreas abaixo mencionados, totalizando
13.424,00 m2 (treze mil e quatrocentos e vinte e
quatro metros quadrados), indicados na planta P-
27.847-C3, do arquivo do Departamento de Desapro-
priações, a qual, rubricada pela Prefeita, ficam fazendo
parte integrante deste decreto:
I - Área I, com 8.324,00 m2 (oito mil, trezentos e vinte
e quatro metros quadrados), delimitada pelo perímetro
1-2-3-4-5-6-7-8-9-1;
II - Área II, com 5.100,00 m2 (cinco mil e cem metros
quadrados), delimitada pelo perímetro 10-11-12-13-
14-15-16-10.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.316, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Dá nova redação ao art igo 1º  do 
Decreto nº 36.499, de 30 de outubro de
1996, na redação que lhe foi conferida
pelo Decreto n° 42.802,  de 22 de
janeiro de 2003.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 36.499, de 30 de outubro de
1996, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto n° 42.802,
de 22 de janeiro de 2003, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos me-
diante acordo, os imóveis de propriedade particular si-
tuados nos Distritos de Vila Sônia e Campo Limpo,
necessários à canalização de córrego e abertura de vias
públicas, contidos na área de 98.712,00 m2 (noventa e
oito mil e setecentos e doze metros quadrados), deli-
mitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-
14-15-16-17-18-19-20-21-22-22A-26A-27A-28A-28-
29-30-31-32 -33-34-35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-
45-46-47-48-49-50-51 -52-53-54-55-56-57-58-59-60-
61-62-63-64-65-66-67-68-69-70 -71-72-73-74-75-76-
77-78-79-80-81-82-83-84-85-86-87-88-89 -90-91-92-
93-94-95-96-97-98-99-100-101-102-103-104-105-106
-107-108-109-110-111-112-113-1, indicados na planta
P-27.022-E3, do arquivo do Departamento de Desa-
propriações, a qual, rubricada pela Prefeita, ficam fa-
zendo parte integrante deste decreto.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.317, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Revoga o Decreto nº 35.951, de 13 de
março de 1996, que permitiu o uso de
área municipal ao Instituto Brasileiro
de Controle do Câncer - IBCC.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
35.951, de 13 de março de 1996, que permitiu ao Instituto Bra-
sileiro de Controle do Câncer - IBCC o uso, a título precário e
gratuito, de áreas de propriedade municipal situadas no Dis-
trito da Mooca, Subprefeitura da Mooca.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.318, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Declara de utilidade pública municipal
a entidade que especifica.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada INSTITUTO GA-
BRIELE BARRETO SOGARI, sediada na Rua Gustavo da
Silveira, nº 128, Vila Santa Catarina, no Município de São
Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.319, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Declara de utilidade pública municipal
a entidade que especifica.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada CONGREGAÇÃO
DE SANTA CRUZ, sediada na Rua Orobó, n° 383, Alto de Pi-
nheiros, no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.320, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 3.744,42, de acordo com a Lei nº
13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2.003, e visando despesas previstas no Decreto nº
16.161, de 24 de outubro de 1.979,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.744,42 (três
mil, setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois cen-
tavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vi-
gente:
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